
Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Saúde
Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde

CONTRATO N° 16/2017 - Fcpecs

Contraio que entre si celebram a
Fundação de Ensino e Pesquisa
em Ciências da Saúde - Fepecs e a
Associação Paranaense de Cultura
- APC para a execução da
prestação de serviços, na forma
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. A FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE,
inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 04287092/0001-93, com sede no SMHN, QUADRA
501 BLOCO "A" CEP 70.710-100, Brasília-DF, representada neste ato por MARIA
DILMA ALVES TEODORO, brasileira, servidora pública, residente e domiciliada
nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade n° 1.295.679 SSP/DF e do CPF n°
222.009.084-15, Diretora Executiva da Fepecs, com delegação prevista no artigo Io,
inciso III, da Instrução/Fepecs n° 2, de 9 de fevereiro de 2011, doravante denominada
CONTRATANTE e a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC, com
sede na Rua Imaculada Conceição, 1155 - Prado Velho - Curitiba/PR, CEP: 80.215-
901, inscrita no CNPJ sob o n° 76.659.820/0001-51, neste ato representada por
DÉLCIO AFONSO BALESTRIN, brasileiro, presidente da APC, residente e
domiciliado em Curitiba/PR, portador da Carteira de Identidade n° 1.070.832 SSP/SC e
do CPF n° 518.034.459-04, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
este Contrato, conforme Processo n° 064.000209/2017-Fepecs, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do PPS n° 05/2017, fl. 23, Termo de
Referência, fls. 04/09 e 76/78, da Proposta da empresa, fl. 20 e Parecer n° 036/2017 -
GECON/PROJUR/FEPECS, fls. 72/75, e, fundamenta-se na Inexigibilidade de
Licitação, com base no caput, do art. 25, inciso I da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e Parecer
n° 726/2008-PROCAD/PGDF.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Prestação de Serviçode Suporte Técnico, Manutenção
Preventiva e Corretiva do sistema PERGAMUM - Sistema Integrado de Bibibliotecas
para gerenciamento das atividades de bibliotecas, desenvolvido pela Associação
Paranaense de Cultura - APC, de acordo com o Termo de Referência, que passam a
integrar o presente Termo independente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA -DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de conformidade com o Projeto Básico, às fls. 04/09 e
__ 76/78, segundo o disposto no art. 6o da Lei n° 8.666/93.
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